
PREFEITURA MUNICIPAL DE FILIR DO SUL
ESTADO DE $ÃO PAULO

060
L.E.l..Ng.IQ29Z91

De 09 de Ju].ho de 1991

"ESTABELECE NORMAS PARA EXECUÇÃO DE SERVI--

ÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSA -

GEIROS EM VEÍCULOS DE ALUGUEL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNC IAS "

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefei.to do Município
de Pelar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atrâbuâções

legal.s, faz saber que a Câmara Munâ.clpal aprovou e ele sancion"a e

promulga a seguinte Leâ :

CAPfrULa l

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. le - O transporte ândâvi.dual de pas-

sagem.ros no Muni*c5:pior em ve$1cl

los de aluguel, consta.tui. serviço de Interesse público, que somen-

te poderá ser executado mediante previ.a e expressa autora.zação da

Prefei.tuta, a qual seta consubstanci.ada pela outorga de termo de

permissão e alvará de estacionamento, nas condições estabeleci.das

por esta Lei. e demai.s ates normati.vos que sejam expedidos pelo Exg.

Jcutj.vo
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CAPÍTULO ll

DE QUEM PODE SER AUTORIZADO A EXPLORAR o

SERVIÇO

ART. 2e - A exploração do serviço de

transporte de passageiros por
=neio de#tãxi, ressalvado o disposto nos artigos 4e, parágrafo 2e,

ie e 16, parágrafo 2e, sõ poderá ser permitido à pessoa fãsi.ca, '

x)turista proflssi.anal autónomo.

ART. 3e - Os táxis em serviço no Munici

pio/ somente poderão ser dóri

lidos por motoristas deva.damente i.nscritos no Cadastro Munâci.pal

ãe Condutores de Taxi.s .

CAPITULA lll

DO MOTORISTA PROFISSIONAL AUTÓNOMO

ART. 4e - O motora.sta proa.ssi.anal auto

nome, para obter o Alvará de

:staci.onamento, deverá. estar previamente ânscri.to no Cadastro Mu

nicâpal de Condutores de Taxi.s e comprovar:

1 - ser propri.etário do veã.Guio;

11 - estar em si.tuação regular perante o

l.N.S.S. (Instituto Nacional de Se-

gurldade Social) .

Parágrafo la Para os efei.tos des.EP Lei.

CONES.(OIS!} 78-1412 e 78-1413 CEP 18.190 PILÁe DO SUL
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entende-se por Motorista

Prof[ssi.anal. Autónomo o asse.m consi.gera-

do na forma e condições especificadas na

Legislação Federal.

Pg:râgrafo 2e - Ocorrendo inva].i.dez ou i.n

capacidade que Imposslbl-

li.te a prestação do serviço, comprovadas

pelo Instituto Naco.anal de Segura.dado sg
ci.al (INSS) , o Motora.sta Profissional Au

tõnomo poderá indicar c)urro condutor pa-

ra di.ri.gi.r o veilculo de sua propriedade,

enquanto durar a i.natlvi.dado

CAPITULA iv

DO CONDIJTOR DE TÁXI E DA MIJA INSCRIÇÃO '

NO CADASTRO

ART. 5e - Para conduzi.r veicu].os de

transporte de passagelrgs por
neto de Taxi.s, é obrigatória a prévia i.nscrlção no Cadastro Muni-

cipal de Condutores de Táxis.

ART. 60 - Para promover a Inscrição no

Cadastro, o Interessado devera

satisfazer os seguintes requisitos:

1 - ser portador de Carteira Naco.anal '

de Hablli.ração, da categoria proa.g

slonal, hã mai.s de 03 (três) anos.ç na dâ
ta da inscri.ção;

FOMES.(0]S!} 78-14t2 t 78-1413 - CEP 18.190 - PILAR DO SUL tSP)hnnte ,41meíde. 2ó5
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11 - possuir exame de sanidade. em vi.gor

P

111 apresentar atestado de residênci.a

IV - apresentam folha corri.da de antece
dentes crlminai.s .

Parágrafo lo - No caso do i.nciso IV deste

artigo, seta negada Inscrâ
ção, se constar condenação:

a) por cri.me doloso

b) por crime culposo, se reincidente, até

03 (três) vezes, num perilodo de 04

( quatro) anos .

EgEã:grato 2e - Para os efeitos desta Leâ,

seta considerada como resi

dêncla do interessado a que constar do

atestado fornecido para a inscrição no C.g

dastro Muni.cipal de Condutores de Taxi.s ,
sendo obrigatória a comunicação e compro'

vação de qualquer mudança.

ART. 70 - A inscri.ção no Cadastro Muni.ci.-

pal de Condutores de Táxis será

sempre revalldada se vencer o prazo de vi.gêncla do exame de sanada

de e, pari.od]camente. conforme di.spuzer o regulamento a ser expe(].&

do

Parágrafo le - Não sendo revalldada até

30 (tri.nta) di.as , a contar

h ,41meíde, 2ós - CONES.(Olsz) 7e-141p e 78-1413 - CEP 7e.190 - PIL/qR DO iUL (5P)
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em cada caso, da data fixada para venci.-

mento, a inscri.ção ficara automaticamen-

te cancelada .

E SR T UE UR Ml UNC PlL DE P LlR DP LF

Parágrafo 2e - Para a revalidação serão

exigidos os requi.si.tos '

previstos no aTEi.go anterior

CAPITULO V

DO REGISTRO DO CONDUTOR

ART. 8e - É obrigatório o reglstro de

condutor para dirigi.r taxi de

=otori.sta autónomo declarado invãli.do ou Incapaz pelo Instituto

Nacional de Segurldade Social, enquanto perdurar a i.natlvi.dado

de espólio ou viúva de motorista autónomo, de herdei.ros de moto -

lista autónomo, até que todos tenham adquirido plena capacidade

ivj.l

Parágrafo único - O regi.soro somente se-
rá procedi.do se o intÊ

cessado inda.car condutor i.nscri.to no Ca-

dastro Municipal de Condutores de Taxi.

e que atenda, ainda, as exigências le

gai.s e regulamentares .

CAPÍTULO VI

DO VZfCULO

ART. 9e - Os veículos a serem uti.llg.idos

nte Álmcide, 2ó5 - FONEI.(07sz) 78-1412 e 7e-1473 - CEP 78.790 - PIL,4e C)0 5UL (5P)
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no serviço defi.ni.do nesta Lei.,

deverão ser de categori.a automóvel. ou peruar dotado de 04 (qua -

tro) ou de 02 (duas) portas, e encontrarem-se em bom estado de

funci.onamento, segurança, hi.giene e conservação, tudo comprovado'

através de vlstori.a préú'i:à'

ART. 10 - Além de outras condições a se-

rem estatu51das em regulamento,

os veículos deverão ser dotados de:

1 - caixa luminosa, com a palavra Taxi.

11 - cartão de Identi.flcação do proprie

tãri.o e do condutor;

111- tabela das pari.fas em vi.gor

CAPÍTULO Vll

Da ALVARÁ DE ESTACIONAMENTO

ART. ]] - O a].vara de estacionamento é! o

documento pelo qual é autoriza
da a utilização do veiculo para a prestação de serviços definidos

:esta Lel, bem como seu estacionamento em via públi.ca, nos pontos

:revi.amante estabeleci.dos.

ART. 12 - O alvará requerido em catátctt
ser ex

cedi.do para veículos que tenha, no maxi.mo 05 (ci.nco} anos de fa -

bricação, e após ter o requerente comprovado o preenchimento das
bem como das con

ã:;3es que forem estabelecidas em regulamento.

À.eii;, pó5 - fOmES.(oíS!) 78-141p e 7e-7413 - CEP 18.190 - pfLÁP O0 5ul (5p)
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ART. 13 - O permlsslonãri.o devera substi-

tui.r o seu ve51culo, quando este
atingir 07 (sete) anos de fabri.cação.

REFE TUR Ml UHC Pi L E 0P SULl R DD L

IP4g.ãgrafo üni.co - Não sela renovado ou

transfere.do o alvará de

estacionamento relativo a vei.Guio que

atingi.r o llmi.te fixado neste artigo

dlr alvará de estacionamento l

2té o li.mi.te de uma permissão por fiação de mil habi.tantos no Muni.

copio, garanti.ndo o número bãsi.co mini.mo de 20 (vi.nte) permi.ssões.

14ART O Poder Executivo poderá expe0 U 0

Parágrafo üni.co - a número de Rabi.tentes'

do Munlcilplo será cons.i
durado como sendo o número de falei.Lotes l

i.nscrltos no final de cada ano, multa.pli-

cado por três .

ARV. 15 - Ao motorista profissi.anal autó-

nomo somente poderá ser conceda

do um alvará e relata.vo a veiculo de sua propri.idade, nos termos '

da. Legislação Federal.

ART. 16 - A transferência de alvará sÓ se

rã permitida:

1 - quando ocorrer a morte de motora.sta

autónomo ;

CONES.tais!} 78-1412 e 78-1413 - CEP 18.1ço - piLAR oo SUL \sp)
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11 - no caso de Incapacidade ou invali.dez
permanente de motora.sta autónomo, de

clarada pelo. Instituto Nacional de seçur.à

jade Social ( INSS) ;

P

111- quando se tratar de espõli.o, viúva '

ou herdeiros de motora.sta autónomo

enquanto, pelo menos um deles for cIvIl -

mente Incapaz.

IV - a co-propri.etário, quando ocorrer a

hipótese prevista no artigo 44.

Eglâgl:g:fo le - Aquele que adquiri.r a pro-

pri.edade do veiculo, deve-

ra preencher as exigências desta Lei., sal
vo nos casos previstos no i.nci.se 111 des-

te A.ltà.go.

P.g:lãgraío 2'0 - Ao espõlà.o, à vi.üva e aos

herdei.ros de motorista au-

tónomo, é assegurada a faculdade de rega.g

trai condutor para dirigir o veilculo.

Pg:rãgrafo 30 - Nas hi.põteses previ.star '

nos i.nci.sos 1, 11 e 111, '

deste arte.go, o alvará somente poderá ser

transfere.do para motora.sta proflssi.oral
inscri.to no Cadastro Muni.clpal de Conduto

res de Táxis. --:1::::7lÜ''.:::::::>
t
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ART. 17 - Atendi.das as formalidades le -

cais e regulamentares , a trans

ferênci.a de alvará será precedida mediante o cancelamento do anta.

Flor e expedição de outro em nome do adqui.rente do veiculo e pelo

prazo restante do pri.mi.tive.

ART. 18 - A renovação do alvará devera
ser sob.citada anualmente, sem

pre no mês de Janei.ro de cada ano e sõ sela conceda.da mediante o

pagamento da respecti.va taxa e demai.s tributos eventualmente dev.à

dos .

Parágrafo le - O pedido de renovação de-
vera ser i.nstruildo com os

documentos que forem exigi.dos em regula-
mento .

Parágrafo 2e - Não ocorrendo a renovação

do alvará, este caducarã'
automaticamente

ART. 19 - ocorrendo a caducidade do alva

rá, o interessado, sem direito

poderá pleitear a obtenção deiléaioga qualquer condição ou prlv
outro em carãter Ini.ci.al

ART. 20 - O permlsslonári.o poderá plei -

tear a substituição do vesícula

Indicado no alvará, por outro de fabricação mais recente, de

hlrRnte /41meid+, 265 CONES. (0152} 78-1412 t 78-1413 CEP 18. 190
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igual ou maior número de portasr observadas as exigências estabele

cidas em regulamento

P 0R SE F UF lE L ÜT EU PR M Ll U lR DHI L

Parágrafo le - Deferi.da a substituição,

será cancelado o alvará an

tenor e expedido outro relativo ao novo'

veiculo, pelo prazo restante de vala.dado

do prlmiti.vo, pagar quando devida, a taxa

prevista nesta Lel.

Pg:+.ã:graeQ 2e - NO caso do parágrafo ante-

rior, o alvará somente po-

derá ser transferido após decorrido 02 '

(doi.s) anos, a parti.r da expedi.ção, aten-

didas as prescrições legal.s e regulamenta
res .

ABT!...2J: - Não sela expedido alvará. a per-
mi.ssi.oná.ri.o em di5bi.to com tri.bu

tos relata.vos à ati.vi.dados ou multas munlci.pais que digam tespei.to

ao vesícula ou ao serviço perdi.ti.dor até que se comprove o pagamen-

0

CAPITULO Vlll
DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO

4:RT. 22 - Os pontos de estaca.onamento se-

rão fixados pela Prefei.tuta, '

tendo em vi.sta o i.nteresse público, com especifi.cação da categoria
locali.zação e número de ordem, bem como os tipos e quantidades ma-

re ,41meide. 2ó5 FOMES.( 0]5!} 78-1412 e 78-14]3 CEP 78.T90 - PILAR DO SUL (5P)
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xima de vesículas que neles poderão estacionar

ART. 23 - Os .pontos de estacionamento se

rão de duas categori.as :

]. . - privativos

ll - livres.

Pg:rã:grato lo - O ponto privativo é o des-
tinado, exclusi.vamente ao

estaca.onamento dos vel.cujos para ele de -

slgnados no respectivo Alvará.

t

Parágrafo 20 - Os pontos livres destinam

se à utilização por qual

quer taxi, observada a quantidade de va

gas fixadas .

ART. 24 - Qualquer ponto de estaca.omanto,

poderá, a todo o tempo e a juí-

zo da Prefei.tuta. ser extinto, transferido, aumentado ou dimi.nuildo

na sua extensão; ter medi.facada sua categori.a e número de ordem

bem como reduzi.do ou ampliado o limite de ve51culos autora.zados a '

nele estaca.anal
}

a transferência de veículos de

ponto de estacionamento de qualquer categori.a para outro pri.vativo

ou determina-la, "ex-of51clo", por meti.vo de i.nteresse públi.co

25 A Prefeitura poderá autora.zarART l ] 0 LJ

» ;lli.l iij CONES.(alS!} 78.1412 e 78-1413 CEP ]8.]90 PILar D0 5UL
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ART. 26 - A utlli.zação, fi.scali.zação, si.-

nalização e qualquer outros as-

suntos relativos aos pontos de estacionamento, serão especificadas

eln regulamento .

CAPlruLO lx

DAS OBRiGAçõES DaS CONDUTORES DE TÁXIS q

ART. 27 - Os condutores de tá.xi.s devclãoi

respeitar as dlspos=i.ções legais

€ regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, ã atlvldg

de da fiscalização muni.clpal.

ART. 28 - Os motoristas profissional.s au

t6nomos serão obra.gados, ainda
Ü

=

l

11

manter o veículo em boas condições

de trãgego;

fornecer à Prefeitura dados estatí.s

ti.cos e quaisquer elementos que fo

rem solicitados para fins de contra

le e fiscalização;

l

111- atender às obrigações fiscais e pre

vldenciãri.as .

Parágrafo üni.co - AO motora.sta proa.ssio-
nal autónomo é vedado '

manter propostos para di.rigor o veiculo.

+c ,4/meídõ, 2ó5 CONES.(OIS!} 78-1412 e 78-1413 CEP le.lpo - PIL.4R OO SUL (5P)
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ART. 29 - É obrigação de todo o condutor'
de taxi, observar os deveres e

oibi.ções do Cedi.go Naco.anal de Trânsito e, especi.almente:

tratar com polidez e urbanidade os

passageiros e o público;

l

11 - trajar-se adequadamente

111- não recusar passagelrosr salvo nos

casos expressamente previstos em

Lei. ;

lv - não cobrar acima da tabela;

v - não retardar, propositadamente, a '

marcha do veiculo ou seguir iti.nerã-
ri.o mai.s extenso ou desnecessário; k

+

VI - não permitir excesso de lotação;

Vll- não efetuar o transporte remunerado,

sem que o veí.culo esteja deva.damente

li.cencâado para esse flm:

Vlll-trazer consigo o AJ-vara de Ístaci.onâ
mento e o Registro de Condutor, exc.S.

to este último documento, se proprlg.
tãrio do veÍcu].o.

CAPÍTULO X

DAS TAXAS

de li.cen

estacionamento e sua re

ovação anual, serão cobradas em conformidade com as disposições

pó5 - FONE5.(OIS2) 7a-14rp e 78-1413 - CEP 7a.790 -. plLÁP oo su1 (5p)
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ça



PREFEITURA MUNICIPAL DE POLIR DO SUI
ESTADO DE SÃO PAULO . 1 4

073
do Código Tri.butãri.o Muni.clpal.

4RT. 31 - A taxa de reglstro para condu-

tor de veãléulo de propriedade'

de tercei.ros, devida no ato do pedido, é de 0,5 (zero virguJ-a ci=

co) Valor de Referênci.a Muni.ci.pal (VRM) .

ART. 32 - Na substltuâção do ve51culo ou

na transferênci.a de alvará de

estaca.onamento, nos casos permi.ti.dos nesta Lei., o requerente fica

sujeito ao pagamento da taxa correspondente a 01 (um) Valor de Re

gerência Municipal (VRM) .

CAPITULO XI

DAS PENALIDADES

ART. 33 - A i.nobservânci.a das obrigações
estatuldas nesta Lel e nos de-

cai.s alas expedidos para sua regulamentação, sujem.tara o Infiator

às segui.ntes penali.dados, aplicadas separada ou cumulativamente:

1 - advertênci.a;

11 - multa

111- suspensão ou cassação do reglstro '

de condutor ;

IV -- suspensão ou cassação do alvará de'
estacionamento ;

suspensão ou cassação. do termo de '

pe rmx s sao .

V

.nte .4/mcfdõ, 2ó5 FOMES.(OIS!) 78-1412 t 78-1413 CEP 18.790 - PILAR DO jUL (5P)
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ART. 34 - Aos permissloná.rios ou conduto-

res de taxi., serão aplicadas pg.

E TUR Ml UHC P L DE P Ll R D0 SUP =R F l L

ali.dados nos seguintes casos:

1 - por não tratar com polidez ou urbana

dado os passageiros e o público, bem

PHO não trajar-se adequadamente advertên
a e, na rei.ncldênci.a, multa no valor '

rrespondente a 01 (um) Valor de Rede -

inda Munlci.pal ou suspensão do reglstro

condutor pelo prazo de 5 (cinco) dias;

11 - por recusar passageiros, salvo nos '

casos previ.sãos em lei - multa no va

lor correspondente a 01 (un) valor de Re-

ferênci.a Municipal ou suspensão do regi.s-

tro de condutor. pelo prazo de lO (dez)

dias, e na relncldênci.a, multa e suspen -
são apli.cada em dobro;

111- por transe.tar com veículo em mãs con

di.iões de funcionamento, segurança

hi.giene ou conservação - multa no valor '

correspondente a 01 (um) valor de Referê=
ci.a Munlclpall suspensão do registro de

condutor ou do alvará de estacionamento ,

até apresentação, para vistoria, do velcu

lo já reparado; na rei.ncidêncla, a mesma'

penali.dado e multa em dobro;

IV - por desrespeito à tabela de tarifas'

ou à capacidade de lotação do JXeícu-

FONES.(075!) 78-7412 B 78-14J3 790 - PIL/4R DO SUL (SP)
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lo - multa no valor correspondente a 01 '

lum) Valor de Referênci.a Muni.ci.pal ou suâ

pensão do reglstro de condutor pelo prazo
de ]-0 (dez) di.as;:e na rei.ncldênci.a, a '

mesma penalidade e multa apli.cada em do -

bro, sem prejuilzo da suspensão do alvará'

de estacionamento, pelo prazo de lO (dez)

di.a s ;

FE TUR Ml UHC P L BE P LlR B0 SUP =R l L

+

t

V - por efetuar transportes remunerados,

com veículos não licenciados para e.g

se fi.m - multa no valor correspondente a

02 (doi,s) Valores de Referênci.a Muni.ci.pal

cassação da i.nscrição no Cadastro Munlci.-

pal de condutores de táxis, do regi.stro '

de condutor ou do alvará de estacionamen-

to e, na relnci.dêncla, multa aplicada em

triplo;

q

«
VI - por permitir que condutor não regi.s-

arado di.ri.ja o veiculo - multa no vlg

lor correspondente a 01 (um) Valor de Re-

ferência Munlclpalf e na relncidêncla,

multa em dobro, cessação do alvará de es-

taca.onamento ou suspensão do termo de pe.l

mi.suão por 20 (vi.nte) dias;

$

Vll- não ter em seu poder o alvará de es-

taca.onamento - advertênci.a e multa

no valor correspondente a 0,5 (zero vira.g

].a ci.nco) Valor de Referênci.a Munigi.pal '

Álmc/de. 2ó5 FONES.(OIS!) 78-1412 e 7B-1413 CEP 78.790 - Pfl/IP D0 5UL (5P)



REFEITURl:MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
ESTADO DE SAO PAULO 1 7

0 7 6'

se não apresentar o documento, no prazo

de 05 (ci.nco) dias, à uni.dado competente'

da Prefeitura; na rei.ncldênci.a multa em

dobro e suspensão do registro de condutor

sem prejuilzo da apresentação do alvará, '

dentro daquele mesmo prazer sob pena de

cas saç ao ;

P

Vlll-por não apresentar o veiculo, afixa-

do em local vlsilvel, a i.dentlflcação

do permi.ssi.onãrlo, do condutor e a tabela

de tara.fa - advertência e multa no valoli

correspondente a 0,5 (zero vírgula ci.nco)

Valor de Referênci.a Munlci.pal: na rei.ncl-

dênci.a, multa em dobro e suspensão do re-

glstro de condutor ou alvará de estaclon.â

mento, pel-o prazo de 15 (quinze) di.as.

ART. 35 - As penas de natureza pecuniária

são aplicáveis somente aos pro'

prletãrios dos veilculos defi.ni.dos nesta Lel.

ART. 36 - A suspensão do termo de perfis

são, do alvará de estaca.onamen

to ou do reglstro de condutor, acarretará a apreensão do respectl

vo documento, durante o prazo de duração da pena.

ARTE 37 - A aplicação das penali.dados e '

multa seta procedlda pelo setor

de fiscalização da Prefeitura, cabendo ao Prefeito deck.dlr .em grau
de recurso .

pó5 - FOMES.(OTS!) 7a.14rp c 78-1413 - CEP le.190 - P/b4P D0 5UL (5P)
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Parágrafo üni.co - Os recursos deverão ser

ofereci.dos no prazo de

]-5 (qui.nze) dias, a contar da data de no-

ta.fi.cação feita dâtetamente ao i.nfrator ,

ou através de publi.cação de edi.tal por '

afixação, no local de costume na sede da

Pre feitura .

U 0E N SF UE C PT ÃU LR BM El P LlP LRR
ESTADO DE SÃO PÂULOS [ 1. 18

ART. 38 - As multas não pagas no prazo '

constante da notificação, serão

corri.g]das em conforma.dade com o cõd]go Tributãr]o Munic]pa]..

CAPITULO Xll

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 39 - A Prefeitura poderá exercer a '

mais a.npla fiscalização e procg.

der vistoria ou dali.gênci.a com vistas ao cumprimento das dlsposi '

iões desta Lei..

ART. 40 - A Prefeitura poderá, atendi.das'
as conveniênci.as do trânsito

estabelecer pontos obrigatórios de embarque para passageiros de t.ã

xis, em áreas previamente delimitadas.

ART. 41 - Havendo redução do número de tã

xi. em determinado pintor deve '

ser atingida a permissão mais recente

ART. 4Z - o Órgão munlci.pal compe9Çtnte



PREFEITURA MUNICIPAL ÜE PILAR ÜO SUL
EST.ADO DE SÃO PAULO l o

manterá registro atuali.zado dos

alvarás de estacionamento expedi.dos após a vi.gêncla desta Lel, em

nome de :

l motora.stas proa.ssi.onai.s autónomos

11 - motora.stas proa.ssi.anãs.s autónomos '

co-propri.etãri.os ;

111- sucessores de matará.star profâsslo
naus autónomos .

ART. 43 -- taxista proa.ssional autõno

mo e condutor que ti.verem cassa

do o termo de permissão, alvará de estaca.onamento e regi.selo de '

condutor, somente poderão pJ-ei.tear outros, recorri.dos 03 (três)
anos

CApfruLO xlll

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ART. 44 - Os atuai.s permlsslonãrlgsr pro'
prâetãrlos de veilculos com mai.s

de 07 (sete) anos de fabri.cação, deverão satisfazer as exi.gênclas'
desta Lel e das demai.s di.sposlções regulamentares, e substi.tule

seus veilculos até 30 de junho de 1992

Parágrafo üni.co - A não observância do

disposto neste aTEi.go

acarretam:ã a cessação do termo de permis-
são . ----e'\:::::;;''

b tenente Á/mefde, 2ó5 CONES ( alS2} 78-1412 e 78-1413 CEP ]8. 190 PELAR DO SUL
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ART. 45 - Fica assegurada a renovação dos

alvarás de permi.suão para esta-

cionamento, relata.vos a veilculos pertencentes a 02 (doi.s) co-pro -

observadas as seguintes condiçõesorietã ri.osl e a n

1 - ter sido o alvará expedido em data

anterior à da vi.gêncla desta Lei;

11 - não ser qualquer dos 02 (dois) , pro-
prietário ou co-proprietário de ou -

tro taxi., cujo alvará tenha sido expedido

após a vigência desta Lel}

111- serem ambos Inscri.tos no Cadastro Mu

nicipal de Condutores de Taxi.s.

CAPITULA xiv

DAS DiSPoSiçõES FiNAiS

ART. 46 - As despesas de execução da pre-

sente Lei. correrão por conta '

das dotações consi.gnadas no orçamento.

ART. 47 - Esta lei entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as

disposi.ções em contrãri.o, devendo ser regulamentada no praz:o máxi-

mo de 60 (sessenta) di.as. ! CART®io OE
S

Rt GISTPO CIVIL

É AlleXOS OE p'lLÜH L)(} S{X

aHP,a+Ê CarÍér i0

ito Munlci.pal- l Pllu © sui.LL./0]:. ::ql
Regi.selada e publi.cada na Secretária da

Prefei.tuta Muni.cipal de Pi.lar do Sul, na dat

.i-l-l

SHIRLEY EDUARDO

Chefe de gbçretari.a -
bacnte ,41meidõ, 2ó5 - FOMES (0152) 78-7412 e 78.24i3----«P 78.790 - PILAR D0 5UL (SP)


